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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por A.T.TRANSPORTES LTDA. 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª Câmara do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul no julgamento de apelação, assim ementado (fl. 534e):

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO 
OCORRÊNCIA.
1. Não há falar em prescrição intercorrente se não holve paralisação por 
desinteresse do credor durante mais de ci co anos. Além disso, impõe-se, 
previamente, o cumprimento do d. 40 da LEF e da Súm. 314 do STJ.
2. Não há confundir prescrição intercorrente com cinco anos de tramitação 
do processo ou prazo ao pagamento, nem ativid de processual, cuja ausência 
pode gerá-la.
3. Apelação provida.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. XX/XXe).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

- Art. 40 da Lei n. 6.830/1980 – “(...) não pode a execução aguardar a 

ocorrência de fato incerto e futuro para que eventual providência requerida pelo credor venha 

a produzir algum efeito concreto e faze com que o processo prospere e não apenas fique 

sobrecarregando o Poder Judiciário por tempo indeterminado” (fl. 580e). 

Com contrarrazões (fls. 620/629e), o recurso foi admitido (fls. 632/639e).

Feito breve relato, decido.
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Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida.

O tribunal de origem decidiu acerca da prescrição intercorrente nos seguintes 

termos (fls. 564/565e):

Permitindo-nos linguagem sintética, temos o seguinte:

(a) quanto à SUSPENSÃO, o prazo de um ano inicia automaticamente a 

partir da ciência da Fazenda Pública da não localização do devedor, 

sendo que, uma vez realizada a citação (pessoal ou por edital), o prazo 

inicia automaticamente a partir da ciência da primeira tentativa infrutífera 

de localização de bens penhoráveis;

(b) quanto à PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, o prazo, seja por não 

localização do devedor, seja por não localização de bens penhoráveis, 

inicia automaticamente após o término do prazo de suspensão;

(c) a citação e a efetiva constrição de bens interrompem a prescrição 

intercorrente, não sendo hábil para tal a mera petição em juízo 

requerendo, por exemplo, a penhora de ativos financeiros ou de outros 

bens;

(d) os requerimentos feitos pelo exequente dentro dos prazos de suspensão 

e de prescrição intercorrente devem ser processados mesmo depois de 

escoada a soma deles, pois, s a providência requerida for frutífera, 

considera-se interrompida a prescrição na data do protocolo da petição;

(e) a Fazenda Pública, em relação ao procedimento do art.

40 da LEF, deve arguir eventual nulidade e demonstrar prejuízo na 

primeira oportunidade que falar nos autos, exceto quanto à falta de 

intimação, pois neste caso o prejuízo é presumido;

(f) o magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deve explicitar 

os marcos legais aplicados na contagem dos prazos de suspensão e de 

prescrição.

Evidente que se o julgador, ao reconhecer a prescrição intercorrente, 

deve explicitar os marcos legais aplicados na contagem dos prazos de 

suspensão e de prescrição, evidente que, não se tratand de 

reconhecimento ex officio, e sim de arguição da parte devedora, sta deve 

demonstrar tais balizas.

Cabe-lhe o ônus de provar, concreta e objetivament , a alegação, do qual 

os excipientes na execução, aqui embargantes, nã se desincumbiram. 
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Incide o art. 373, II, do CPC. Descabe ao juiz investigar, suprindo 

atividade da parte, sob pena de lhe prestar assessorament, o que viola o 

art. 139, I, do CPC.

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme posicionamento 

segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido 

justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, 

formados sob a égide do Código de Processo Civil de 2015:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO SUFICIENTE 

PARA A MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283 

DO STF. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(RE 1010070 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 

21/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 31-08-2017 

PUBLIC 01-09-2017).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO – APELO EXTREMO – 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS EM 

QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO – 

SUBSISTÊNCIA AUTÔNOMA DA DECISÃO – SÚMULA 283/STF – 

MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA – PRECEDENTE (PLENO) – 

NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DOS LIMITES ESTABELECIDOS NO 

ART. 85, §§ 2º E 3º DO CPC – AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

(ARE 996688 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 25/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204 DIVULG 

08-09-2017 PUBLIC 11-09-2017).

No mesmo sentido, os recentes julgados de ambas as Turmas que compõem 

a Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.  AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. OFENSA À PORTARIA CONJUNTA 

PGFN/RFB N. 13/14. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE 

TRATADO OU LEI FEDERAL.  ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 

Documento: 103991639 Página  3 de 9

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 6BC4E692-658A-46D4-B10A-E31D13B45447



Superior Tribunal de Justiça

OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 

SÚMULA N. 284/STF.  AUSÊNCIA DE COMBATE A 

FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO.  APLICAÇÃO DO 

ÓBICE DA SÚMULA N. 283/STF. EMPRESAS OPTANTES PELO 

SIMPLES NACIONAL E FEDERAL. PARCELAMENTOS 

INSTITUÍDOS PELAS LEIS   N.   10.522/2002 E 11.941/2009.  

ADESÃO.  IMPOSSIBILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 

PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código 

de Processo Civil de 2015.

II - Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o 

conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da 

Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não 

compreendendo súmulas de Tribunais, bem como atos administrativos 

normativos.

III - A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa 

ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da 

contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do 

Supremo Tribunal Federal.

IV - A falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão 

recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Supremo 

Tribunal Federal.

V - Esta Corte possui entendimento consolidado segundo o qual é vedado às 

empresas optantes pelo Simples Nacional e Federal aderirem aos 

parcelamentos instituídos pelas Leis n. 10.522/02 e 11.941/09, porquanto apenas 

lei complementar poderia criar parcelamento de débitos que englobam tributos 

de outros entes da federação, a teor do disposto no art. 146 da Constituição da 

República.

VI - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 

desconstituir a decisão recorrida.

VII - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1640194/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 08/05/2017, destaquei).

IPVA. NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 

CPC/2015. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

283 DO STF. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR FIDUCIÁRIO. 

CONTROVÉRSIA DIRIMIDA COM ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO 

DISTRITAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. LEI LOCAL. 

ILEGITIMIDADE ATIVA DO DISTRITO FEDERAL. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 

MULTA DO ART. 1026 DO CPC/2015.

(...)

2. No que diz respeito à alegação de violação dos arts. 16, § 2º e 28 da 

Lei 6.830/1980 e 485, IV, § 3º, do CPC/2015, há de ser levado em 

consideração que tais dispositivos não foram objeto de análise pelo 
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Tribunal de origem, ressentindo-se, portanto, do indispensável requisito 

do prequestionamento, a atrair o óbice das Súmulas 211 do STJ e 282 do 

STF.

3. Isso porque a decisão recorrida da Corte de origem consubstanciou-se 

no fundamento de que o recurso cabível em face da decisão interlocutória 

que determinou a reunião de execuções fiscais seria, à luz do art. 522 do 

CPC/1973, o Agravo de Instrumento e não a Apelação. Ademais, o 

fundamento de que a parte manejou recurso incabível à espécie não foi 

devidamente rebatido, o qual, no entanto, é suficiente por si só, para 

manter o decisum atacado, atraindo-se, por analogia, as disposições da 

Súmula 283/STF.

(...)

7. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1671609/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017, destaque meu).

Ademais, in casu, rever o entendimento adotado pelo Tribunal a quo, com o 

objetivo de acolher a pretensão recursal, para verificar a ocorrência da prescrição 

intercorrente, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede 

de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “a 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. DIFERENÇAS DE PRECATÓRIO SUBMETIDO 

À MORATÓRIA CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA 

POR INÉRCIA DA PARTE. INVERSÃO DO JULGADO. 

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1. É de cinco anos, contados a partir da quitação da última parcela, o 

prazo prescricional para requerer eventuais diferenças de precatório 

submetido à moratória constitucional (art. 33 do ADCT).

Precedentes: REsp. 1.416.591/SP, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 

27.8.2018; e AgRg no AREsp. 152.576/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, 

DJe 16.9.2013.

2. A pretensão recursal proposta pela empresa, de que não houve inércia 

de sua parte capaz de ensejar a prescrição intercorrente, diverge da 

conclusão exarada pelo Tribunal de origem, de modo que a alteração de 

tal entendimento, na forma apresentada, demandaria, necessariamente, a 

revisão do acervo fático-probatório dos autos, o que esbarra no óbice 

contido na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Interno do Particular a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1229553/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2019, DJe 26/03/2019)
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. NÃO 

RECONHECIMENTO DA INÉRCIA DO CREDOR. REVOLVIMENTO 

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem asseverou (fls. 316-317, e-STJ): "Diferentemente 

do que sustenta, não basta o transcurso do qüinqüênio legal para que 

seja reconhecida a prescrição intercorrente. Deve ele estar associado à 

inércia do ente público, o que não se verifica no caso. (...) Reconhecido 

que a executada originária foi sucedida por outra empresa, na forma do 

art. 133 do CTN, e não encontrada em seu domicílio fiscal, certificando-se 

o encerramento de suas atividades, inclusive com baixa de ofício, é 

natural que o Estado direcione seus esforços na citação e localização de 

bens das sucessoras, o que não significa abandono em relação àquela".

2. O acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência do STJ, no 

sentido de que o reconhecimento da prescrição intercorrente exige a 

comprovação da inércia e da desídia do exequente, o que não ocorreu no 

caso. 3. Ademais, alterar o entendimento do acórdão recorrido, de que 

não houve inércia do ente público, demanda reexame de fatos e provas, o 

que é vedado em razão do óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo Interno não provido

(AgInt nos EDcl no REsp 1767145/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 01/07/2019)

Por fim, o recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea 

c do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o exame do 

dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os julgados 

confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO FUNCIONA NO LOCAL 

INDICADO. SUMULA 453/STJ. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias 

ordinárias no tocante ao redirecionamento da execução fiscal em razão 

do descumprimento ao art. 135, III do CTN pelo sócio-gerente seria 

necessário o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice 

na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial" (AgRg no Ag 1.341.069/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 

15/9/11).

2. "Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento 

no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 

de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
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situação fática do caso, com base na qual deu solução à causa a Corte de 

origem" (AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 

Segunda Turma, DJe 11/9/13) 3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 424.727/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 06/02/2014 – destaques 

meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FISCALIZAÇÃO 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO. LEI 9.503/1997. NECESSIDADE DE 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.

1. A Corte de origem assentou sua decisão baseada na análise do 

conjunto fático-probatório dos autos, razão pela qual o acolhimento da 

pretensão recursal demanda novo exame das provas constantes dos autos, 

incidindo a Súmula 7/STJ.

2. O alegado dissídio jurisprudencial restou prejudicado ante o óbice da 

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1.247.182/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 30/09/2013 – destaques 

meus).

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ATO 

ÍMPROBO. ELEMENTO SUBJETIVO DOLO GENÉRICO. 

CARACTERIZADO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA 

DA PENA. ART. 12 DA LEI N. 8.429/92. RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. ANÁLISE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA.

(...)

7. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento 

no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de 

dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 

apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação 

fática do caso concreto, com base na qual o Tribunal de origem deu 

solução à causa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 597.359/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015 – destaques 

meus).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURÍCOLA. 

RECONHECIMENTO. PROVA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 
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INCIDÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. DECISÃO 

AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.

1. Tendo o Tribunal de origem fixado compreensão no sentido de que o 

segurado não logrou comprovar o labor campesino nos lapsos temporais 

indicados, a reforma desse entendimento não pode ser lavada à cabo em 

sede de recurso especial, ante o óbice representado pela Súmula 7 do 

STJ.

2. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do 

confronto analítico entre as conclusões do aresto impugnado e as teses 

acolhidas pelos julgados indicados como dissonantes, não se mostrando 

suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como 

divergentes. Precedentes.

3. Além disso, impedido o trânsito do recurso especial em decorrência da 

orientação fixada pela Súmula 7/STJ, fica prejudicada a análise do 

dissídio jurisprudencial, ante a ausência de similitude fática entre o 

julgado recorrido e os acórdãos indicados como divergentes. 

Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no AREsp 611.941/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 24/04/2015 – destaques 

meus).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em 

que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da 

sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais em favor 

do patrono da parte recorrida está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou de 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código 

de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação 

em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 
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Superior Tribunal de Justiça

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 3º e 11, de rigor a majoração em 20% 

(vinte por cento) dos honorários anteriormente fixados pela Corte de origem. 

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial e majoro os honorários recursais nos termos expostos. 

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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